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BASE DE CONHECIMENTO 

ABERTURA DE CRÉDITO PARA CAPACITAÇÃO 

QUE ATIVIDADE É? 

Abertura de crédito para capacitação. 

QUEM FAZ? 

Núcleo de Execução Orçamentária (NEO) da Superintendência de Orçamento e 

Gestão de Recursos (SOR) da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento 

(PROPLAN). 

COMO SE FAZ? POSSUI FLUXO JÁ MAPEADO? 

A Pró-reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) solicita a abertura de crédito 

orçamentário para o Núcleo de Execução Orçamentária (NEO). O NEO verifica se 

possui saldo orçamentário, abre o crédito orçamentário e encaminha para a unidade, 

caso a capacitação for interna. Se a capacitação for externa, descentraliza e 

encaminha para a Coordenação de Finanças e Contabilidade (CFC).   

QUE INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES SÃO NECESSÁRIAS? 

Ter saldo orçamentário.   

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS? 

 

QUAL É A BASE LEGAL? 

Lei nº 4320/1964 

 

ETAPAS 
QUEM 
FAZ? O QUE FAZER? COMO? 

1 PROGEP Solicitar abertura de crédito orçamentário para o 
Núcleo de Execução Orçamentária (NEO) 

No SEI 

2 

NEO 

Verificar se possui saldo orçamentário 
Sistema de crédito 
orçamentário 

3 Abrir crédito orçamentario 
Sistema de crédito 
orçamentário 

4 
Encaminhar para a unidade, caso capacitação 
interna No SEI 

5 
Descentralizar e encaminhar para a Coordenação de 
Finanças e Contabilidade (CFC), caso capacitação 
externa 

No SEI 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm


 

 


